
Implantação de pavimentação asfáltica em toda a extensão da Rua Alessandro Di Berardo
(Bairro Medeiros) - CEP: 13.212-448

Considerando o grande crescimento populacional devido ao grande

polo industrial, comercial e residencial instalado no Bairro do Medeiros e região nos últimos

anos, fato que se faz necessária a implantação de pavimentação das ruas locais.

Considerando que a Rua Alessandro Di Berardo recebe diariamente

grande movimentação de veículos particulares e transporte público, porém, em época de

chuva, a mesma fica intransitável, causando diversos transtornos à população.

Considerando,  por  fim,  a  necessidade  de  urbanização  via

supracitada, que proporcionará melhor qualidade de vida aos munícipes que residem ou

transitam no local, bem como à população em geral.

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  para  que  sejam  adotadas  as

providências cabíveis,  junto ao setor competente,  para a implantação de pavimentação

asfáltica  em toda  a  extensão  da  Rua Alessandro  Di  Berardo  (Bairro  Medeiros)  -  CEP:

13.212-448

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2024.

ANTONIO CARLOS ALBINO
Albino 
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